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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Emenda supressiva nº 1 ao art. 5º do 
Projeto de Lei nº 01/2021, de autoria do 
vereador Rodrigo Mendes. 

Redação original do projeto: 

Art. 5º Deverá publicar em seu Diário Oficial a contratação por dispensa de licitação 
e convite. 

Justificativa: A obrigatoriedade de a Prefeitura divulgar a contratação por dispensa 

e convite no Diário Oficial do Município já está contida na parte final do art. 1º da 
proposta, não havendo necessidade de ser repetida em outro dispositivo. 

Sala das Comissões, de Ma AC = de 2021. 

GEES OR ea 

Relator 

PELAS CONCLUSÕES: 

MILTON TICACA CARLINHOS ASSPA 
Presidente Membro 

' Art. 1º Fica a Prefeitura obrigada a divulgar e disponibilizar em seu site oficial todos os 
processos de dispensa de licitação e convite, além da publicação da contratação no 
diário oficial, nas hipóteses elencadas no artigo 22 e 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

    

  

“Deus seja louvado” 
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